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I}Prefeitura de par anaiba

DECRETO N° 254, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

"Dispõe sobre a nomeação dos membros
que compõe o Conselho Fiscal do
Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Paranaíba - PREVIM."

RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA, Prefeito
Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial, o
contido no artigo IOda Lei n° 2.117, de 28 de março de 2017.

D E C R E T A:

Artigo 1°. Ficam nomeados para compor o
Conselho Fiscal do PREVIM,os seguintes membros:

I REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL I
I~A~t6-~ioTiagc>M~~~~~o~~3_o,_L~_i_n~2.117/17) I Titular - -I

I~Wilmar Nunes L-o-p-e-s-------------I-S-u-p-le-n-t-e---=l

ir REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL -----1
(ArL1'\§3°,Leino2.117/17) i-------~-------._----._-------~-..c---~------1

t?~~~~_a_~_l::;_:_··-~_yI~_~=e=O_-.l~_.v_e1r=-_-_.-.--_-~_- 1 T_S_~_;_~:_~_t_e_~j
i REPRESENTANTES DO SINDISPAR I

Dorvalina Dionizia de Oliveira
---- --_..__ .---_.~-_._-_._--_.---_------- _-------- ------------------_._-

Rosilita Monteiro de Araújo Rocha

(Art.T", § 4°, Lei n° 2.117/17)-'-----'------,-1 T-i-tu-l-ar---- --I
ISuple~_t_e __I
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Artigo 2°. O mandato dos membros do
Conselho Fiscal sera de 3 (três) anos, permitida a
recondução e a reeleição por tão somente igual período,
sendo obrigatória a renovação de 1/3 (um terço) dos
mem bros a cada mandato, que será regulamentado pelo
Conselho Fiscal.

Parágrafo único. O atual mandato retroagirá a 01
de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro de 2019.

Artigo 3°. Este Decreto entra em vigorna data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal" Prefeito Edú Queiroz Neves", aos 17
dias do mês agosto de 2017.

PUBLICADO E REGISTRADO na Secretaria Municipal
de Governo,na data supra.

RENATA CRISTI OS DO AMARAL

Av.juca Pinhé,333 I jardim SantaMônica I Paranaíba-MS I 673669.0000
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I'ubliquc-sc:
registre-se ('
cumpra-se

Par~lllaíha-MS .. 17 de a~ostll de ~()17.

VERFADON S/:/,O ./(}Sl~'DA SnVA
Prcxidrutc

!.'.!Ihlirada l' Rl'gistrada nu Secretaria da Câmarr: Municipal na d.un
supr~1

!>MiLO A,VTOVIO J1E.VDES DE PAULA
Direror Administrativo

Publicado por:
Sônia Laureano de Freitas Santos

Código Irlcntilirador:3FA6D69A

DEP;\RTAMENTO DE LlCITAÇAo
I'I{()CESSO ,\D\IINISTRATIVO N" 301/2017 - PREG,~O

PRESENCIAL :'\I"S7/2017

o MlJMCÍPIO DE I'ARANAÍBA - !VIS, por intermédio do(a)
PREGOEIRO(A). ola) senhoria) JUSCELINO BALDUINO
!\lACHADO nJNIOI{, designado pela PORTARIA NU 164/2017,
DE lj DE JANEIRO DE 2017, torna público que no dia 31 DE
A(;OSTO DE 2017. As S:oo (OITO) I10R.\S, Il~\ PREFEITliRA
'\IC"HUPAL DF I'ARANAÍBA. siru.nl.: na ,\ VE:-':II)A JUCA
PINHf~. !'Ii" 33". JD, ST' MÔNICA. P.\RANAÍBA-MS. rcalizurú
!li'l),'CSSO l.cit.uór«: 1l~1modalidad« I'REG,\O. do tipo "i\IENOR
PREÇO POR 1'1'1':\1". q\1l' ser:1 regido pcl.. Lc'i Federal n" IO.5~U/0~.
I)ccre\\) :' 'i'i,,!()O e' pel\! disposto 11;1Lei Federal 11"~ 6óó/lJ_\

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo pertinente
rar:1 aquisição de marcriai s (madeira, ferragens. etc.i .) para reforma de
pontes ele madr ira. localizadas 11a zon:1 rural do Município ele
P;II'~lndlha-MS, cm .ucudimcnto a solicita,':10 d:1 ScC\'clal'i:1 Mllnicipal
de Obras, Ul'banislllll c' l'lahital;~o

() EDITAI. e SCIIS ANEXOS e'neonlr:III1-St' disponí'e'is aos
111Il'IL',\.'-éld\l\!lU L'lidlT,'I...'\) acilll(J l'spcciri\._'i.LC!ll.

Pdrallaíha-'v1S, I ~ di.' ;I:.'\)st" ele 2017,

.flJSCF;UNOIiAU>UINO MACHADO .fUlVIOR
Prq::l)l'iru(a)

Puhlicado (lor:
Rall11unda Fernandes da Silva

('úrligo Id~ntiricador:F2256EC:\

IlEI'AlfL\MENTO DE LICITAÇÃO
PI{()CESSO AD,\IL\ISTRATl\O N" ,,05/2017 - PlUo:GÃO

PRESENCIAL:'\" Sl)/2017

o MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS. por intermédio doCa)
['REGOEIRO(A). ,,(a) senhoria) JUSCELINO BALDUINO
!\L\CIIADO .1l'NIOH. designado pcla PORTARIA N" 164/2017.
DE l) DE JANEIHO DE 2017, torna p(lblico que no dia "I DE
AGOSTO DE 2017, As 14:00 (QUATORZE) HORAS, na
I'REFElTUIL\ l\ILNICII'AL DE I'AR\\'.-\ÍIL\. situada na
,\\E!\ID \ JlT.\ 1'1'\111::. N" 3,,3. .ID, ST" MÜNICA.
I''\RA\;\ÍIL\-\IS, Il,;t1i/dr:', pmce'"" licilal,-'rl" 11,1 11\\llI,i1ldadi.'
1'10-:(; \.0, d" 1'1)\' \1 El\()({ PRE(,'O (;LOBAI. ... que ser:1 r~gicl"
pela lei Feder;d n" l()j~()'02. Decrelo 3.55500 e pelo lllsposto na
Lfi Fedei-ai n" 0.6(16/9:\

OBJETO: COIlILilac'-Il' de ~mpresa t'spcciall/;Ida \lO lamo pLTtillc'nle
Jl~lra aqllisiç~'lu dI.' klt para clln!cu;úll de 111<lt'lburru de CUIlLTetll (Ul1I
~\(kIlSad"r-vihr~ldul el~tricil. UIll aJ1lic~ldor til' dcsll1uld:lllle. L1111
dl:-'I)U~!tiv() til' Il>IIll\.'lllu CU]!\ ~~llH.:hu ~..:ir41tl.')riu,lI111 11101dl.:.' p~lr~1
\.\111l"I..'l\';'tU I,.L· 111;\t:1 I-lllTll \,_' L1lll s~II.._':ldur dv nlllldl' 1111\._TllO-:tl:l\;lIlCLS }.

",Ira atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras.
Urbanismo c Habitacão do Município de Paranuíba-M'S.

o EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos
interessados no endereço acima especificado.

Paranaíbu-M'S, 18 de agosto de ~OI7.

./L'SCEUNU BALDUINO MACHADO .fUNlOR
Prcgoeiro(a)

Publicado por:
Raimunda Fernandes da Silva

Código Identilicadol':~BEEB443

I'\'STlTUTO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - PREVIM
EXTRATO DO CONTRATO N" 012/2017

Partes: Instituto de Previdência dos Servidores tio Município de
Paranaíba - PREV1M - CNPJ na 04.lJ25.862/()()01-86 e Guilherme
Modesto Souto, inscrito no CRM/MS sob n" 932 c CPF ri"

lJ')6,62 I .400-91 .
Ohjcto: Prestação de serviços periciais dos segurados do Instituto de
Previdência dos Servidores elo Município ele Paranuíba -- PREV I !'VI.
ati vos, inativos e pensionistas, na condição de membro da Junta
Médica,
Valor c forma de pagamento: o valor total ajustado c a ser pago ao
CONTRATADO pelo CONTRATANTE é de RS 3.161,37 (três mil.
ccut» e sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos), que será pago
;lt0 \) 5" tquinto) dia útil do mês subseqüenrc.
Pr az«: ~Ivigência compreende o período de ()1/06/2017 a .'lI /07/2017.
Da relaçiio: o presente contrato de prestação de serviços temporários
uão gerar:l vinculo cmpregatício.
Da dotaljão orçaml'ntária:
OlJ.~7 I ,00 13-~.002 Cood.zlvlanut. Auvid. Rec/Irn,Propr.
Previdência; 3, I ,lJO.36-00l - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal
Física
Furo: Comarca de Paranaíba-MS.
Data: 17 de agosto de 2017.
Assinaturas:
CONTRATANTE:
I",STITUTO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICÍPIO DE
PARA:'\I/\fBA-PREVIM
I\IAI{IA DE FATIMA DUTRA ROMAKO
JAMIL BALDUINO MACl-IADO
CONTRATADO:
GUILHERME MODESTO SOUTO
TESTEI\IUNHAS:
ROGI~RIO LUTZ DE PAULO
VANILA GARClA BELO

Publicado por:
Vanila Garcia Belo

Código Identificador: 1\3607lJ51

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
DECRETO N" 254, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

"Dispõe sohre a numea,'fto dos memhros que cOll1pCle
o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos
Scrvidllres do Município de Paranaíba - PREVIM."

RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA, Prefeito Municipal de
I':tnllwíba. Estado de lVIato Grosso do Sul. usando das atribuiçües que
lhe süo conferidas por Lei, em especial, o contido no artigo I" da Lei
11- ~.II7. (le 28 de março ele 2017,

DECRETA:

Artigo 1°, Ficam nomeados para compor () Conselho Fiscal do
PREVrM. lIS seguintes mcmhros:

REI'HFSV:\TA:\TES IH) P()I)FI~ EXECl,:TIV() .\ll;NICIP:\I.

ISupklltC'

\VW" ,di,ll'iumuIl icil,al.l'om,br/assomasul so
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RENATA CRISTINA RIOS SILVA MALHEllWS /)() A,MANA,L
Secretária Municipal de Governo

IU~PJ{l':Sr~:\T'\j"\TES DO l'onER LEt;lSL\TIVO :\IC:'\lCIl':\L

ITitubJ
I Supkl11':

ITitul,11

ISuplente

Artigo 2", () 111'IIHJa\\1dus membros do Conselho fiscal será de :1
(três) a rI\"c, [lcITuiticla 'I recondução e 'I reelei,'ãu por tão somente igual
J1lTíudu. ~l'lld\) l)llri~~;lt{)ri~1 (I n:nuV~I(,JIO lk l/iJ (um terço) dos
11IL'lllhr(ls a cad" m.uulnto. que ser:1 rcgul'lllwlltado pelo Conselho
h"L:ctl

Parúgrafo único. l) .uual mandato ITtruagir,j a l) I de janeiro de 2017
l,'111 teruvin» CIII \1 de de;,elllhm de 201'),

,,\digo J". FSle Ikcr,'lu eutru em vigor na data de SU'I puhlicaçâo.
rl'\-\)~;ld;\s ;1\ (li:--.pu"i\·\.-'l'-'; r m coutr.ui».

Paço Municipal "Prclcito EdIÍ Queiroz !YCI'I',I", a()s 17 dias do mês
'lgoslU de 2017,

/W,\'AU)() JOS!' SEI'nUNO TJFUMA
I'rde'ill' \lul1ll'Q',li

P1J__f!Lj_CI__\l](LL;/?FClSJ]~ADQ na Sccrcturi« Municipal de Governo.
1"1(bla supra,

RENAT't CUISn,\'A RIOS SILVA MALIJEIROS DO AMARAL
SeLTd:lria \Iulllcip,li dl' Cu vem"

Publicudo por:
],vlari'l de F:llima Ramos Santos

Código Idl'ntil'icador:B"UD61 rX

SECRI:L\IUA '\ICl\'ICIPAL DE COVEI{NO
DECln:TO N° 255. DE 17 DE AGOSTO DE 2017,

"Cuncede Aposentadoria Voluntúria por Tempo de
C()lllrtl'ui,::íu,"

RONALDO JOSe SJ:Vl~RINO DE' LIMA, Preleito MuniCIpal (k
l'ar'llIaíbd, I:stac!" lle \'Llto Grusso do Sul, usando das 'Itribui~lles que
lllt: <10l'\)Ilkrid~-l.\ P\)! L/~i

11I':C'RFI·.\.

Artigo I", C \lnccder Aposentadoria Voluntúri'l por Tempo de
Cl)ntriblliç;in:1 segur'lda JOCENI MARIA DA SILVA, matrícula n°
2'):11\, ucupante do (:rlr~\) de Pmfessor CO\lrdcnador, Nível I, Classe
"1:,", til) Quadro Permanente da Prdeilura Municipal de P'Il'anaíba,
lotada na Secretal'la Vlunil'ipal de Educa~'iill e Cultm'l COITIproventlls
1IIIegrrlls, e'lkul'ldus c"(llll tllnclallll'ntu 110 'Irrigo (lu da ElIIenda
C\IIL'tlllll'iull"l n" i I -'()t)~, CIJIll[1l1lad() uml \) dlspustu n,1 Lci
I ','lllpll'llll:llt'lr n" I I ,Ic- ()"I de dele'mbro dc -'(lU I, cum as altcraç(ÍC's
Illtr"dll/i(Lt, pda I,ei ('rllllpkmelltar Municipal II" 020/:'()OS - RPPS,
(I)nl'lnllle I'rllCCSS() n" 011/2015 - InslitulO de Pre\'idêneia dos
Servidmcs do Município de Paranaíba ~. Previm, Revisão segundo
Termo de 1nlim'lçr1" ICEAP - 132ll6/20 17; Proccssu TC/MS:
TC! 16,1~7'20 1:'i

Arti~1) 2u, E\1\: rh-'Cl\'tll ~ntra elll \'igUf 11;1datei d\..' ~LL;1 jlllhlil'i\<.;;"ío.
rctroa~indo sells ,'leil"s a I" d~ setembro de 2015,

!);,<,) \IUllkqL11 "jJj-(',r;'illi !--_,"dtí (JI/cin!:' .\(,\'(_'\" dl.)~ 17 dill~ ehl nll'~
;1~I,):..tl' i.k' 2( \ \-

/WNALIJO J()S/~' SEVERINO DE UMA
Prefeito MuniCipal

PC/iUCAIJQ f I?EGISTBJDO na Sccretari,l \'ll1nicipal de G(merllO,
na data supra.

Publicado por:
Maria de Fátima Ramos Santos

Código Identiticador: ESFí\84SD

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERl\'O
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N°, 03/2017

Termo de Convênio n° 03/2017
Conveuentex PREFEITURA MUNICIPAl. DE PA[~ANAíHAlMS,
CI\PJ 03,343.lltl/O()()I-OO, FUNDO MUNICIPAL DE SAlIDE,
Cl\PJ N.11353 020/0001-62, ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTARIOS
DO COMBATE AO CANCER DE P;\Ri\N/\ÍB,\-\ilS-i\\'CC.
inscrita no CNPJ sob n, 09,526,263/0001-Q3,
Objeto: Cooperação financeira destinada a auxiliar na rnanutençào de
acões de assistência e saúde desenvolvidas pela convenente.
Fundamcntaçiío Legal: Lei 2 I22, de 17 abril de 2017, Lei de
Dircuize» Orçamentárias n° 2,090, de 06 de Junho de 2016 e Lei
Orçamentária Anual n" 2, I07, de 13 de dezembro de 2016,
Valor: R~ 2~,3,)5,3S (vinte e oito mil trezentos" noventa e cinco reais
e trinta e oito centavos)
Dota"ão Orcamentárta:
51l, 1U 1 Fundo Municipal ele Saüde
l O.I22,OU04-2040 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
,U 5U4.l-1 02,()OO - Subvenções Sociais
Prazo: 5 meses
Assinam: - Ronaldo José Severino de Lima, CPF 3(l2.0:->2,056-20 -
Prefeito Municipal; Debora Queiroz ele Oliveira, CPF:956,584Xll-
15, Secretária Municipal de Saúde pelo Fundo Muuicipu] ele Saúde c
Luzia dc Souza, inscrita no CPP sob (I n. 403.2::\:1,091-6:-\,
representante legal da Associação de Volunt.uios do Comhate ao
Crlncn De l'arallaíhr1-MS-A VCC '

Puhlicado por:
Maria ele Fútillla [{,Imos Santos

Código Idcntificador:ED2FOFl A

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
DECRETO N" 253, DE 09 DE AGOSTO DE 20l7,

"Apr()\'a () Plano ;vlunieipal de (jeSI:IO lnlL'grada (Ie
Resíduos Sólidos de l'aran~líba/MS ..

I{ONALDO JOSÉ SEVERINO DE UMA, Prekit'l \ilunicipal de
l'arall,.IÍba, Estado de :Vlatu Grosso do Sul, no liSOdas sllas atribuições
e,

CONSIDERANDO o que dispüe a Lei Federal n, II 4,15/07, que
estabelece dirclrizes nacionais para o saneamento bi,ieo c determina
au titular dos serviços a formulação de plllítica pública de saneamento
b~ISicll;

CONSIDERANDO que, conforme c1ispllc l) art. _lu, inciso IV, drl Lei
Feeleral n, I 1.445/07, a garantia de inr()rll1a~ões r't -,ociechele e a
p'lrlicipCl\Jto nos processos de forlTlllla~~lo da política cios serl'i,'os de
sanL'alllLnto~

CONSIDERANDO que, conforme disposto no arl, 1~ da Lei Federal
n" 12,30512010 a elaboração de Plano Municipal de Gest50 Integrada
de I{csíduos Sólid()s é cUlllli\'ào para (l Dislrit(l FedcLt! e os
\lunicípios terelll ,ICe:;SSUa recursos da União, ou pur el'l cuntrolado"
(kSlinat!os a empl'ccndimcntos e serviços relacionados ~ limrcza
urbana e ao manejo de resíduos sóliclos, uu para snem beneficiados
por Inccntivos ou fin'lllcialllcntm de: cntid'lde" kderais de' crédito ou
!'"nwnlo para tal finalidade;

CONSIDERANDO que, a minuta cio Plano Municipal de GcstflO
intcl!rada de Resíduos Sólidos do Município de Paranaíba foi objcto
de ~vent() pública para apresentaçàll e contribuiç:lo da soeil'chlde
realizado !lO dia 18/ll/2ülcJ,

I)ECRETA.

w\\\\ ,di'II'iolllunicip'll ,l'lltn, br/assolTlasul 51


